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CREDENCIAMENTO 04/2025

CONTRATANTE   
Prefeitura Municipal de Marmelópolis

OBJETO:   Credenciamento para contratação de prestação de serviço de
acolhimento institucional de proteção social especial de alta complexidade
na modalidade de acolhimento institucional e/ou casa lar, destinado a
crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos (dezoito) incompletos, de
ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com ou sem deficiência
afastados do convívio familiar
   

VALOR DA CONTRATAÇÃO
R$   218.137,05 (Duzentos e Dezoito Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e Cinco
Centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 02/10/2025 a 23/10/2025

ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: dia 24/10/2025 a partir das 09 horas
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EDITAL   

PROCESSO LICITATÓRIO   00134/2025
INEXIGIBILIDADE   000032/2025

CREDENCIAMENTO 04/2025

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Marmelópolis, por meio
do setor de licitações, sediado Rua José Acelino da Silva, 18, Centro,
Marmelópolis/MG,   realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos
da   Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Municipal 1.857/2025   , e demais
legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1 - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente processo é o   Credenciamento para contratação de
prestação de serviço de acolhimento institucional de proteção social
especial de alta complexidade na modalidade de acolhimento institucional
e/ou casa lar, destinado a crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos
(dezoito) incompletos, de ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com
ou sem deficiência afastados do convívio familiar conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste credenciamento os interessados cujo ramo de
atividade seja compatível com o objeto do credenciamento e que estiverem
previamente   cadastrados  na   Plataforma Licitar Digital
(www.licitardigital.com.br).

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.5 - Não poderão participar do credenciamento:
2.5.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2 - pessoa jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4 - Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.5.5 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio;   

2.5.6 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento
ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

2.6 - O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao
interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
interessado.

2.7 - Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou
por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.8 - A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

3 - DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR

3.1 - Os interessados deverão estar previamente cadastrados na Plataforma
Licitar Digital e encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico,
juntamente com os documentos de habilitação,   o requerimento de participação
com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos
bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes informações :

3.1.1 - Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca,
fabricante, de acordo com o objeto do credenciamento.    

3.1.2 - Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para
fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços  (descrever o bem a
ser fornecido ou o serviço a ser prestado pelo credenciado).

3.1.3 - O modelo do "requerimento de participação com a indicação de sua
intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação
dos serviços" encontra-se no   Anexo II.

3.2 - Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3 - No valor da contratação estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.
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3.4 - A apresentação do requerimento de participação com a indicação da
intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.5 - No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se
credenciar, o interessado apresentará também declaração que:

3.5.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3.5.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;

3.5.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.
   
3.6 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou
por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo TCE-MG e,
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

3.7 - A falsidade das declarações de que trata todo o item 3.5 sujeitará o
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8 - Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4 - DA HABILITAÇÃO

4.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e
suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o
objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

4.3 - Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
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outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

4.4 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
apresentados em original, por cópia, ou escaneados e inseridos na
Plataforma Licitar Digital.

4.5 -   O órgão credenciante fará a análise da documentação apresentada pelos
interessados no dia 24/10/2025 a partir das 09 horas.

4.6 - Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.

4.7 - O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação,
declaração de que o valor da contratação compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.

4.8 - A habilitação será verificada por meio da Plataforma Licitar Digital,
em relação aos documentos por ele abrangidos.

4.8.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

4.8.2 - É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais na Plataforma Licitar Digital e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.8.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4.9 - A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

4.9.1 -  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados na Plataforma Licitar Digital serão enviados por meio
eletrônico  (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros)
até a conclusão da fase de habilitação.   

4.10 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

4.10.1 - complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelo interessado; e   
4.10.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.11 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade
jurídica.

4.12 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação no credenciamento.
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5 - DOS RECURSOS

5.1 - A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de
interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o
disposto no art. 16 do Decreto Municipal nº 1.857/2025.

5.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de
publicação da decisão.

5.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou
inabilitação do interessado:

5.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias
úteis, sob pena de preclusão;

5.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de publicação da decisão.

5.4 - Os recursos deverão ser encaminhados  pela Plataforma Licitar
Digital.

5.5 - O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

5.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

5.7 - O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.   

5.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis
de aproveitamento.   

5.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados no sítio eletrônico www.mamelopolis.mg.gov.br.

6 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES   

6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que,
com dolo ou culpa:
   
6.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de
contratação;

6.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
deixar de apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as
especificações do edital.

6.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do
credenciamento;
   
6.1.4 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

6.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante o credenciamento;

6.1.6 - fraudar o credenciamento;
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6.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

6.1.7.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
   
6.1.7.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
   
6.1.7.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   
6.1.8 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do
credenciamento;

6.1.9 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   
6.2.1 - advertência;   
6.2.2 - multa;
6.2.3 - impedimento de licitar e contratar e
6.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.
6.3.2 - as peculiaridades do caso concreto
6.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
6.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública
6.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

6.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o
valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.   
6.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4,
a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.
6.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e
6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.   

6.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

6.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos
itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.   

6.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das
infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e
6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto
no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9 - A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
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Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.   

6.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.   
   
6.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

6.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

6.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.   

7 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos
enquanto este permanecer em vigor.

7.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, pela Plataforma Licitar Digital.

7.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado
por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido.

7.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

7.5 - Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

8 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

8.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o
critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente
disponível e atualizado no PNCP.

9 - DA CONTRATAÇÃO   
9.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade
poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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9.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.

9.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado,
após convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis.

9.4 - O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do
credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja
aceito pela administração.

9.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a
administração deverá realizar consulta para identificar possível
impedimento de licitar e contratar.

9.6 - O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente
credenciamento será de 12(doze)meses a contar de sua assinatura, podendo
ser prorrogados nos termos da Lei 14.133/2025.   

9.7 - Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8 - É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem
autorização expressa da Administração.

10 - CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.

10.1 - A convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade
de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos
seguintes critérios de distribuição da demanda:

1º - A disponibilidade de vaga de imediato, ou a Empresa que antes
disponibilizar de vaga.

2º - Distância: Empresa que estiver localizada mais próximo à sede do
Município de Marmelópolis, justificando: pois é necessário em alguns casos
levar familiares ou medicamentos.

11 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO

11.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em
caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de
oportunidade da administração.

11.2 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos
que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150
da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos
instrumentos já celebrados que dele resultaram.

11.4 - Será realizado o descredenciamento quando houver:

11.4.1 - pedido formalizado pelo credenciado, a qualquer tempo;

11.4.2 - perda das condições de habilitação do credenciado;

11.4.3 - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
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11.4.4 - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

11.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não
desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos
e das responsabilidades deles recorrentes.
   
11.6 - Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na
forma estabelecida na legislação.

11.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos
bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de
rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.8 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no
interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido
o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.   

12 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1 - O presente edital terá prazo de vigência de 20 (vinte) dias, de
01/10/2025 a 21/10/2025.

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.3 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.marmelopolis.mg.gov.br.

13.5 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
13.5.1 - ANEXO I - Termo de Referência
13.5.1.1 - Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar
13.5.3 - ANEXO II - Requerimento de participação com a indicação de
intenção de se credenciar
13.5.2 - ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato

Marmelópolis, 01 de outubro de 2025

Márcio Aurélio Ribeiro Coura
Auxiliar Administrativo
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00134/2025

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 -   Credenciamento para contratação de prestação de serviço de
acolhimento institucional de proteção social especial de alta complexidade
na modalidade de acolhimento institucional e/ou casa lar, destinado a
crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos (dezoito) incompletos, de
ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com ou sem deficiência
afastados do convívio familiar, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Item Descrição   Unidade   Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

0001 Prestação de serviço de
acolhimento institucional de
proteção social especial de
alta complexidade na
modalidade de acolhimento
institucional e/ou casa lar,
destinado a crianças e
adolescentes de 0 (zero) a
18 anos (dezoito)
incompletos, de ambos os
sexos, incluindo grupos de
irmãos, com ou sem
deficiência afastados do
convívio familiar.
Estimativa para no máximo 05
usuários, o qual cada
acolhido poderá usufruir do
serviço por 12 meses,
podendo ser prorrogado por
igual período

Mês 60,0000 3.635,6175 218.137,0500

1.3 - O limite máximo da contratação será de até 120 (cento e vinte) meses,
uma vez que o fornecimento é de natureza contínua, de acordo com o previsto
nos arts. 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021. Cada renovação terá vigência
de no máximo de 12 (doze) meses.

1.4 - Fica ressalvado que a vigência do contrato poderá ser prorrogada
considerando tratar-se de contrato por escopo na forma do artigo 111 da Lei
Federal 14.133/2021.

1.5 - As quantidades será conforme à necessidade.

1.6 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 - O objeto da contratação está previsto no orçamento 2025, uma vez que
o Plano Anual de Contratações está em fase de elaboração.
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3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.

5 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1 - Condições de Execução
5.1.1 - A Instituição deverá estar organizada em conformidade com os
princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA – Lei nº 8.069/1990), especialmente no Capítulo II, bem
como com as Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e
Adolescentes, emitidas pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CONANDA) e pelo Conselho Nacional de Assistência Social
(CNAS), observando-se ainda novas políticas públicas que venham a ser
instituídas.

5.1.2 - A Instituição deverá acolher crianças e adolescentes de ambos os
sexos, inclusive aqueles com deficiência, sob medida de proteção (art. 98
do ECA) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou
responsáveis estejam temporariamente impossibilitados de exercer a função
de cuidado e proteção. As unidades deverão estar localizadas em até 700 km
de distância do Município de Marmelópolis, considerando-se a necessidade de
preservar vínculos familiares e comunitários, sem comprometer a eficiência
do atendimento.

5.1.3 - O serviço deverá organizar-se em consonância com os princípios do
ECA e das orientações técnicas, garantindo:

• Preservação dos vínculos com a família de origem, salvo
determinação judicial em contrário;
• Ambiente e condições favoráveis ao desenvolvimento integral da
criança e do adolescente;
• Desenvolvimento de habilidades de independência e autocuidado;
• Viabilização da colocação em família substituta quando não for
possível restabelecer ou preservar os vínculos com a família de origem.

5.1.4 - A Instituição deverá ter caráter residencial, inserida em áreas
residenciais da comunidade, oferecendo ambiente acolhedor e condições
institucionais compatíveis com padrões de dignidade. O atendimento deverá
ser personalizado, em pequenos grupos, promovendo o convívio familiar e
comunitário, bem como o acesso aos equipamentos e serviços disponíveis na
localidade.

5.1.5 - Conforme as orientações técnicas, todos os esforços devem ser
empreendidos para preservar e fortalecer os vínculos familiares e
comunitários, garantindo:
• Visitas e encontros com familiares e pessoas de referência na
comunidade;
• Logística de acolhimento para atividades de rotina e recreativas,
quando familiares estiverem em situação de vulnerabilidade;
• Acesso a atividades recreativas, culturais e sociais, incluindo
interação com colegas da escola e da comunidade.

5.1.6 - O processo de acompanhamento e desligamento deve ser elaborado em
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conjunto com o usuário, com base em estudo diagnóstico e plano individual
de atendimento, conforme previsto nas orientações técnicas do CONANDA e
CNAS.   

5.1.7 - Fica expressamente vedado o uso e a veiculação da imagem das
crianças e adolescentes acolhidos, incluindo mídias sociais ou sites
institucionais, em atenção ao art. 17 do ECA e à proteção da dignidade,
evitando a identificação com programas destinados a vítimas de violência ou
qualquer situação potencialmente constrangedora.
Equipe profissional mínima:
• Coordenador;
• Equipe técnica;
• Educador/cuidador;
• Auxiliar de educador/cuidador;
• Pedagogo;
• Psicólogo;
• Assistente Social;
• Profissionais de serviços gerais.

5.1.8 - Deve-se manter equipe noturna atenta à movimentação e aumentar a
quantidade de profissionais sempre que houver usuários com demandas
específicas. O desligamento ou afastamento de profissionais durante a
vigência da parceria deverá ser informado imediatamente ao Gestor do Termo
de Colaboração. A substituição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, sob
pena de devolução proporcional do recurso financeiro referente ao período
em atraso.

5.1.9 - A contratada deverá zelar pela fiel execução do serviço,
utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para
tanto.

5.1.10 - A contratada deverá executar os serviços, dentro da melhor
técnica, obedecendo rigorosamente às normas de segurança pertinentes.

5.1.11 - A contratada deverá permitir e facilitar à Fiscalização da
Contratante, inspeção do serviço, prestando todas as informações
solicitadas por ela.

5.1.12 - A contratada deverá informar à Fiscalização da Contratante a
ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou
impedir a prestação do serviço dentro do prazo requisitado pela
Contratante, sugerindo as medidas para corrigir a situação.

5.1.13 - A contratada deverá responsabilizar-se pelo pagamento de encargos
fiscais, tributários, previdenciários e trabalhistas, resultantes da
contratação.

5.1.14 - A contratada deverá manter, durante toda a vigência do Contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar,
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do
Contrato.

5.1.15 - O contrato firmado com a Contratante não poderá ser objeto de
cessão ou transferência, sem autorização por escrito, ficando o mesmo
passível de penalidade e sanção, inclusive rescisão.

5.1.16 - Correrá por conta da Contratada qualquer indenização por danos
causados à Contratante ou a terceiros, por culpa da mesma, seus empregados
ou representantes, decorrentes da prestação dos serviços.

5.1.17 - As Ordens de Fornecimento deverão ser atendidas pela CONTRATADA
independentemente da existência de greves deflagradas por quaisquer
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categorias profissionais relacionadas com o serviço.

5.2 - Garantia
5.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
6.5  - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.   

6.7 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.   

6.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.   

6.9 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.   

6.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.   

6.11 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.12 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
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ultrapassar a sua competência;   

6.15 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do contrato
6.16 - Cabe ao gestor do contrato:
6.16.1 - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.16.4 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.16.5 - tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.16.6 - elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7 - enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 - A avaliação da execução do objeto será feito pela Secretaria
Municipal de Assistência Social para aferição da qualidade da prestação dos
serviços.

7.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
7.2.1 - não produzir os resultados acordados,
7.2.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.2.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

Liquidação
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7.3 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   
o prazo de validade;
a data da emissão;   
os dados do contrato e do órgão contratante;   
o período respectivo de execução do contrato;   
o valor a pagar; e   
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.6 -  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.7 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line  mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.     

Prazo de pagamento
7.8 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento
7.9 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.10 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

7.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.12 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.13 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 - CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTOS   
8.1 -  O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79,
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;   
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8.2 - Os critérios a serem levados em consideração serão:   
1º - A disponibilidade de vaga de imediato, ou a Empresa que antes
disponibilizar de vaga.   
2º - Distância: Empresa que estiver localizada mais próximo à sede do
Município de Marmelópolis, justificando, pois, é necessário em alguns casos
levar familiares ou medicamentos.   
8.2 - A Eventual Contratada deverá pos
suir instalações com até 700 (SETECENTOS) quilômetros de distância do
Município de Marmelópolis.

9 - Exigências de habilitação
9.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

9.1.1 - Habilitação jurídica
9.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

9.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

9.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

9.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.1.2.3 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal (art. 68, VI).

9.1.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.1.2.6 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;   

9.1.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
9.1.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9.1.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

9.1.3 - Qualificação Técnica
9.1.3.1 - Inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social no
qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (quando for o caso);

9.1.3.2 - Inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (Quando
for o caso);

9.1.3.3 - Alvará da Vigilância Sanitária em plena validade;

9.1.3.4 - Alvará de Funcionamento;

9.1.3.5 - Comprovação de que dispõe dos profissionais no corpo técnico):   
Psicólogo com a apresentação do registro na entidade de classe;   
Assistente Social com a apresentação do registro na entidade de classe.

Disposições gerais sobre habilitação
9.1.4 - Quando permitida a participação na licitação/contratação de
empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.1.5 - Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
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CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.1.6.1 -  Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos
deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.178 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTOS E DAS
REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO.
10.1 - O serviço deverá ser estruturado em consonância com os princípios e
diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e das demais
orientações técnicas aplicáveis, especialmente as previstas nos “Serviços
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS).

10.2 - As diretrizes mínimas para a prestação do serviço incluem:
a) Garantir ao usuário atendido os cuidados de saúde de acordo com suas
condições físicas/ psiquiátricas, com suporte na execução das atividades
diárias conforme necessário.   

b) Realizar atendimentos personalizados que garantam a proteção integral,
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade
de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e
orientação sexual;   

c) Prestar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e
serviços disponíveis na comunidade local. Respeitando-se os costumes e as
tradições deste público de modo a prevenir práticas segregacionistas e o
isolamento;   

d) Articular as regras de gestão e de convivência, deverão ser construídas
de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos
usuários, conforme perfis;   

e) Favorecer e fomentar o surgimento e o desenvolvimento de aptidões,
capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com
autonomia;

f) Funcionar em unidade inserida na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários,
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,
acessibilidade e privacidade.

g) Priorizar a intervenção do Assistente Social e Psicólogo, objetivando
essencialmente o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
Desta forma, a preservação de vínculos deve ser priorizada, sendo o
desligamento do serviço indicado mediante encaminhamento à família de
origem, extensa ou substituta;   

h) Visar à efetivação dos direitos dos usuários, seguindo o que consta na
tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), além das
legislações referentes aos cuidados com o público alvo.

i) Elaboração de Planos de atendimento Individual (PIA) após o acolhimento
e sempre que houver alterações nos planos. Estes serão encaminhados à
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Diretoria de Proteção Social de Alta Complexidade.

j) Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada do usuário e
durante o período de acolhimento;   

k) Possibilitar aos técnicos a inclusão e acesso a capacitações e módulos
de educação permanente, garantindo a atualização, qualificação e
aprimoramento de atuação profissional das diferentes áreas.   

l) Produzir e emitir relatório de atividade mensal quanto aos usuários
mantidos na entidade, sob a responsabilidade da Secretária de Assistência
Social, por meio da Diretoria de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade;   

m) Compete a gestão da Alta Complexidade o Monitoramento e Avaliação do
Funcionamento das Instituições no que corresponde ao acolhido;   

n) Ofertar todas as necessidades médico-hospitalares (medicamentos,
fraldas, cadeira de rodas, entre outros itens de saúde), alimentação,
higiene, vestuário, cama, mesa, banho, translado, passeios. Ressalta-se que
fica a entidade proibida de compelir a família a arcar com qualquer despesa
referente aos elementos especificados no parágrafo anterior, salvo quando o
acolhido desejar um artigo diferenciado, ex: um casaco distinto do
oferecido pela instituição;   

o) Prestar o serviço de translado do usuário de seu local de
moradia/internação até o local de acolhimento da instituição.   

10.3 - As instituições deverão manter atenção contínua às atualizações
legislativas e às novas normas que impactem o público-alvo, garantindo
cumprimento integral da legislação vigente.

10.4 - Por fim, ressalta-se que o serviço deverá ser prestado diariamente,
incluindo períodos noturnos, finais de semana e feriados, de forma
contínua, 24 horas por dia, assegurando atendimento ininterrupto e de
qualidade aos usuários.

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1 - O custo total da contratação é de R$   218.137,05 (Duzentos e Dezoito
Mil e Cento e Trinta e Sete Reais e Cinco Centavos), conforme custos
unitários apostos na tabela acima.

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.09.01.08.244.0017.2080.33903900 Manutenção das Atividades da Sec.

Mun. de Assistência Social Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica
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APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto:   Credenciamento para contratação de prestação de serviço de
acolhimento institucional de proteção social especial de alta complexidade
na modalidade de acolhimento institucional e/ou casa lar, destinado a
crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 anos (dezoito) incompletos, de
ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos, com ou sem deficiência
afastados do convívio familiar.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) organiza, de forma
descentralizada, os serviços socioassistenciais em todo o território
nacional, estruturando a oferta de proteção social em diferentes níveis de
complexidade. No âmbito da Proteção Social Especial (PSE) de Alta
Complexidade, destaca-se o Serviço de Acolhimento Institucional, que pode
ser desenvolvido nas modalidades de Abrigo Institucional, Casa-Lar, Casa de
Passagem, Residência Inclusiva e Serviço de Acolhimento em República.
O Município de Marmelópolis não dispõe, atualmente, do Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora. Em razão da Notícia de Fato nº
02.16.0324.0240919/2025-71, instaurou-se procedimento para apurar a
existência de convênio com instituições de acolhimento destinadas a
crianças e adolescentes, diante de situações em que não seja possível o
acolhimento em família. Diante dessa realidade, torna-se necessário
credenciar Instituições de Acolhimento Institucional por meio de terceiros,
garantindo atendimento imediato sempre que houver determinação judicial ou
necessidade administrativa.
A abertura de edital de credenciamento justifica-se como instrumento para
firmar parcerias com entidades legalmente habilitadas, ampliando o rol de
possibilidades de atendimento e garantindo resposta ágil diante da demanda
crescente.
Diante do disposto na Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, que
trata dos serviços de acolhimento institucional, dispõe-se:
“Para crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para
crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e
adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (Art. 98 do Estatuto
da Criança e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas
famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de
cumprir sua função de cuidado e proteção. As unidades não devem
distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e
sócio-econômico, da comunidade de origem das crianças e adolescentes
atendidos.”
O mesmo está previsto na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), a
qual não estabelece quilometragem específica. Assim, a Administração optou
por fixar como critério objetivo a distância máxima de 700 km a partir do
Município de Marmelópolis. Tal delimitação busca conciliar: (i) a
preservação dos vínculos familiares, comunitários e culturais, conforme o
Estatuto da Criança e do Adolescente (art. 19) e a Resolução nº 109/2009; e
(ii) a realidade prática de sobrecarga das instituições mais próximas,
garantindo que a criança ou adolescente possa ser atendido em unidades
distantes, quando não houver alternativa mais próxima, sem comprometer a
efetividade da medida protetiva.
Adicionalmente, cumpre destacar que o acolhimento na modalidade de Abrigo
Institucional ou Casa-Lar, como serviço residencial provisório para
crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por medida
protetiva, encontra previsão legal no artigo 101 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, sendo aplicável em casos de abandono ou quando os
responsáveis estejam temporariamente impossibilitados de cumprir sua função
de cuidado e proteção.
Quando detectada a necessidade do afastamento da criança ou adolescente, a
autoridade competente deve garantir atendimento em serviços que
proporcionem cuidados e condições favoráveis ao seu desenvolvimento
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saudável, priorizando a reintegração à família de origem ou, na
impossibilidade desta, o encaminhamento a família substituta.
Embora o município de Marmelópolis priorize a modalidade de acolhimento em
Família Acolhedora, reconhece-se que, quando inviável, o acolhimento
institucional (Abrigo Institucional ou Casa-Lar), por meio de instituições
credenciadas, é essencial para assegurar a proteção imediata. Dessa forma,
a presente licitação justifica-se como medida imprescindível para a
contratação de serviços especializados em Abrigo Institucional ou Casa-Lar,
garantindo atendimento seguro, legalmente respaldado e eficiente.
A escolha da modalidade de credenciamento revela-se adequada, por
possibilitar ampla participação de instituições habilitadas, fortalecendo a
rede de proteção socioassistencial e garantindo atendimento célere e eficaz
às demandas emergenciais de acolhimento.
Levando em consideração o histórico do município de que, nos últimos dez
anos, apenas três menores careceram desse tipo de assistência e, atualmente
há um menor que necessita ser acolhido, e ainda, levando em consideração a
possibilidade de excedente, a Administração por meio da Secretaria de
Assistência Social, agindo com o dever de cautela e pautada pelos
Princípios Constitucionais que visam proteger menores em estado de
vulnerabilidade, entende pertinente que sejam estimadas 5 (cinco) vagas
para possíveis acolhimentos.      

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei nº 14.133/2021):
• Cartão do CNPJ;
• Estatuto ou contrato social;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei nº 14.133/2021):
• Regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, III);
• Inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
• Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68,
IV);
• Regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, V);   
• Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (art. 68, VI).

OUTROS DOCUMENTOS:
• Inscrição junto ao Conselho Municipal de Assistência Social no
qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (quando for o caso);
• Inscrição junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no qual a instituição esteja sediada ou domiciliada (Quando
for o caso);
• Alvará da Vigilância Sanitária;
• Alvará de Funcionamento;
• Comprovação de que dispõe dos profissionais no corpo técnico):   
PSICÓLOGO: Apresentação do registro na entidade de classe;   
ASSISTENTE SOCIAL: Apresentação do registro na entidade de classe;

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO   
Para suprir a demanda de acolhimento de crianças e adolescentes em situação
de risco pessoal e social, foram analisadas as seguintes alternativas:
Solução 1 – Aquisição de imóvel próprio e execução do serviço com mão de
obra municipal: Esta alternativa não se mostra vantajosa para a
Administração Pública, em razão da morosidade e complexidade dos trâmites
para aquisição e adequação de um imóvel adequado às exigências legais e
técnicas do serviço. Ademais, a aquisição e manutenção dos materiais e
insumos necessários para a operacionalização do serviço implicam elevado
custo, tornando-se economicamente inviável. Soma-se a isso a necessidade de
mão de obra qualificada, inexistente atualmente no quadro de servidores
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municipais, o que comprometeria a eficiência e a qualidade do atendimento.
Solução 2 – Contratação de instituição especializada: Trata-se da
alternativa mais vantajosa para a Administração, ao atender aos princípios
da economicidade, eficiência e relação custo-benefício, permitindo ainda a
fiscalização efetiva da qualidade dos serviços prestados. A contratação de
instituição credenciada e devidamente habilitada assegura que o acolhimento
e acompanhamento das crianças e adolescentes sejam realizados por
profissionais qualificados, em conformidade com as exigências legais e
técnicas do serviço.
Essa solução garante a proteção integral do público-alvo, evitando riscos
jurídicos e administrativos à Municipalidade, tais como intervenções
judiciais, responsabilização por negligência e descumprimento de obrigações
legais. Ademais, permite que a Administração concentre esforços na
fiscalização e no acompanhamento técnico do serviço, garantindo atendimento
seguro, adequado e eficaz, sem necessidade de investimento direto em
infraestrutura e pessoal especializado.
Diante do exposto, a contratação de instituição especializada para o
acolhimento institucional constitui a medida mais adequada, eficiente e
segura para atender às necessidades do Município de Marmelópolis,
assegurando a proteção e o desenvolvimento integral das crianças e
adolescentes sob medida de proteção.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
4.1 – A solução adotada consiste na realização de licitação para
credenciamento de instituição de acolhimento, visando selecionar entidade
especializada que atenda integralmente aos critérios legais e técnicos
exigidos para a prestação de serviços de proteção social a crianças e
adolescentes. O serviço será destinado a indivíduos de 0 (zero) a 18
(dezoito) anos incompletos, de ambos os sexos, incluindo grupos de irmãos,
com ou sem deficiência, que estejam afastados do convívio familiar por
medida de proteção.
O credenciamento permite que a instituição selecionada promova acolhimento
seguro, adequado e individualizado, assegurando o cumprimento das normas do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), das orientações
técnicas do CONANDA e do CNAS, bem como das políticas municipais de
proteção social especial de alta complexidade. Essa solução garante a
eficiência, economicidade e qualidade na prestação do serviço, ao mesmo
tempo em que possibilita à Administração Pública a fiscalização contínua do
atendimento prestado.

5 – JUSTIFICATIVA PARA A ADOÇÃO DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O presente processo licitatório adota a modalidade de credenciamento,
permitindo a participação de instituições interessadas em prestar serviços
de acolhimento institucional de proteção social especial de alta
complexidade, com vistas ao atendimento imediato de crianças e adolescentes
afastados do convívio familiar.
O parcelamento da contratação mostra-se necessário e adequado, considerando
que a prestação do serviço envolve múltiplos beneficiários, variabilidade
de demanda e distribuição geográfica das unidades credenciadas, conforme
detalhado nesse Estudo Técnico Preliminar. A adoção de contratações
paralelas e não excludentes, permite que:
• Seja ampliada a concorrência e participação de diferentes
fornecedores, garantindo que todas as instituições legalmente habilitadas
possam ser credenciadas e convocadas conforme sua capacidade de
atendimento;
• Haja flexibilidade na alocação das vagas e continuidade do
serviço, de modo que a indisponibilidade de uma instituição não comprometa
o atendimento integral das crianças e adolescentes;
• Seja assegurada a padronização e qualidade do serviço, pois,
apesar da diversidade de prestadores, o credenciamento estabelece critérios
uniformes de habilitação, infraestrutura, equipe técnica e práticas
institucionais, garantindo observância às normas do Estatuto da Criança e
do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), CONANDA, CNAS e políticas municipais;
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• Haja racionalização e economicidade, ao possibilitar à
Administração a gestão simultânea de diversos prestadores, evitando
sobrecarga em uma única instituição, promovendo eficiência operacional e
redução de riscos administrativos;
• Seja observada a proximidade geográfica, permitindo que crianças
e adolescentes permaneçam próximos a seus vínculos familiares e
comunitários, sem comprometer a eficácia do acolhimento, conforme limitação
de 700 km prevista no edital;
• Seja garantido o atendimento célere e emergencial, pois o
credenciamento permite convocação imediata das instituições
disponibilizando vagas conforme demanda.
Assim, o parcelamento da contratação, realizado por meio do credenciamento,
revela-se como medida imprescindível para garantir eficiência,
continuidade, qualidade e economicidade na prestação do serviço de
acolhimento institucional. Tal estratégia respeita os princípios da
Administração Pública, fortalece a rede de proteção socioassistencial e
possibilita resposta ágil às demandas emergenciais, sem comprometer a
padronização e o controle administrativo do serviço.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES   

5.1 – Descrições do objeto e quantitativo:
Item Descrição   Unidade   Quantidade Valor

Unitário
Valor Total

0001 Prestação de serviço de
acolhimento institucional de
proteção social especial de
alta complexidade na
modalidade de acolhimento
institucional e/ou casa lar,
destinado a crianças e
adolescentes de 0 (zero) a
18 anos (dezoito)
incompletos, de ambos os
sexos, incluindo grupos de
irmãos, com ou sem
deficiência afastados do
convívio familiar.
Estimativa para no máximo 05
usuários, o qual cada
acolhido poderá usufruir do
serviço por 12 meses,
podendo ser prorrogado por
igual período

Mês 60,0000 3.635,6175 218.137,0500

Valor Total da Contratação: R$ 218.136,60

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO   
6.1 – O valor mensal por usuário foi estimado pela cesta de preços entre
fornecedor da região e contratos extraídos do Portal Nacional de
Contratações Públicas:

h t t p s : / / p n c p . g o v . b r / a p p / c o n t r a t o s / 8 7 8 4 3 8 1 9 0 0 0 1 0 7 / 2 0 2 5 / 2 3 9 ;
h t t p s : / / p n c p . g o v . b r / a p p / c o n t r a t o s / 8 9 6 5 0 1 2 1 0 0 0 1 9 2 / 2 0 2 5 / 8 5 ;
https://pncp.gov.br/app/editais/18668376000134/2025/125.

8 – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
A Instituição deverá estar organizada em conformidade com os princípios,
diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA – Lei
nº 8.069/1990), especialmente no Capítulo II, bem como com as Orientações
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Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, emitidas
pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e
pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), observando-se ainda
novas políticas públicas que venham a ser instituídas.
A Instituição deverá acolher crianças e adolescentes de ambos os sexos,
inclusive aqueles com deficiência, sob medida de proteção (art. 98 do ECA)
e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis
estejam temporariamente impossibilitados de exercer a função de cuidado e
proteção. As unidades deverão estar localizadas em até 700 km de distância
do Município de Marmelópolis, considerando-se a necessidade de preservar
vínculos familiares e comunitários, sem comprometer a eficiência do
atendimento.
O serviço deverá organizar-se em consonância com os princípios do ECA e das
orientações técnicas, garantindo:
• Preservação dos vínculos com a família de origem, salvo
determinação judicial em contrário;
• Ambiente e condições favoráveis ao desenvolvimento integral da
criança e do adolescente;
• Desenvolvimento de habilidades de independência e autocuidado;
• Viabilização da colocação em família substituta quando não for
possível restabelecer ou preservar os vínculos com a família de origem.
A Instituição deverá ter caráter residencial, inserida em áreas
residenciais da comunidade, oferecendo ambiente acolhedor e condições
institucionais compatíveis com padrões de dignidade. O atendimento deverá
ser personalizado, em pequenos grupos, promovendo o convívio familiar e
comunitário, bem como o acesso aos equipamentos e serviços disponíveis na
localidade.
Conforme as orientações técnicas, todos os esforços devem ser empreendidos
para preservar e fortalecer os vínculos familiares e comunitários,
garantindo:
• Visitas e encontros com familiares e pessoas de referência na
comunidade;
• Logística de acolhimento para atividades de rotina e recreativas,
quando familiares estiverem em situação de vulnerabilidade;
• Acesso a atividades recreativas, culturais e sociais, incluindo
interação com colegas da escola e da comunidade.
O processo de acompanhamento e desligamento deve ser elaborado em conjunto
com o usuário, com base em estudo diagnóstico e plano individual de
atendimento, conforme previsto nas orientações técnicas do CONANDA e CNAS.   
Fica expressamente vedado o uso e a veiculação da imagem das crianças e
adolescentes acolhidos, incluindo mídias sociais ou sites institucionais,
em atenção ao art. 17 do ECA e à proteção da dignidade, evitando a
identificação com programas destinados a vítimas de violência ou qualquer
situação potencialmente constrangedora.
Equipe profissional mínima:
• Coordenador;
• Equipe técnica;
• Educador/cuidador;
• Auxiliar de educador/cuidador;
• Pedagogo;
• Psicólogo;
• Assistente Social;
• Profissionais de serviços gerais.
Deve-se manter equipe noturna atenta à movimentação e aumentar a quantidade
de profissionais sempre que houver usuários com demandas específicas. O
desligamento ou afastamento de profissionais durante a vigência da parceria
deverá ser informado imediatamente ao Gestor do Termo de Colaboração. A
substituição deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, sob pena de devolução
proporcional do recurso financeiro referente ao período em atraso.

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
Não haverá procedimento de classificação dos credenciados, sendo que todos
os fornecedores que se manifestarem e que atenderem as exigências poderão
celebrar contrato.   
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O serviço deverá ser prestado em imóvel próprio ou locado pela instituição
interessada para esta finalidade, em local de fácil acesso, dando-se
preferência às pessoas jurídicas localizadas com maior proximidade à
família e à cidade natal dos envolvidos, viabilizando o acompanhamento e
fiscalização do cumprimento do Contrato, com a devida eficácia e facilitar
a locomoção dos familiares nas visitas, atendendo assim a continuidade e
fortalecimentos dos vínculos familiares, bem como o bom acompanhamento da
equipe de referência.
A construção deve oferecer recursos de infraestrutura e instalações físicas
em condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança e garantir
a acessibilidade a todas as pessoas com mobilidade reduzida, segundo
estabelecido na Lei Federal nº 10.098/2000, além das exigências
estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera
Federal, Estadual ou Municipal e, normas específicas da ABNT – Associação
Brasileira de Normas Técnicas referenciadas neste regulamento.   
A Instituição deve funcionar pelo período de 24 (vinte e quatro) horas,
ininterruptamente, garantindo o atendimento de qualidade, bem como cumprir
as demais normas específicas que se referem aos ambientes, suas medidas e
formas de divisão e acessibilidade.   
Quanto aos materiais, deverá a Instituição possuir materiais permanentes e
materiais de consumo necessários ao desenvolvimento do serviço, tais como:
mobiliário, computadores, telefone, camas, colchões, roupas de cama e
banho, utensílios para cozinha, alimentos, material de limpeza e higiene,
vestuário, materiais pedagógicos, culturais e esportivos, medicamentos,
entre outros necessários a perfeita execução do serviço.
O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79, inciso I,
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em
que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas;   
- Os critérios a serem levados em consideração serão:   
1º - A disponibilidade de vaga de imediato, ou a Empresa que antes
disponibilizar de vaga.   
2º - Distância: Empresa que estiver localizada mais próximo à sede do
Município, justificando pois é necessário em alguns casos levar familiares
ou medicamentos.   
A Eventual Contratada deverá possuir instalações com até 700 (SETECENTOS)
quilômetros de distância do Município.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, CRITÉRIOS DE ENCAMINHAMENTOS E DAS
REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO.
O serviço deverá ser estruturado em consonância com os princípios e
diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e das demais
orientações técnicas aplicáveis, especialmente as previstas nos “Serviços
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS).
As diretrizes mínimas para a prestação do serviço incluem:
a) Garantir ao usuário atendido os cuidados de saúde de acordo com suas
condições físicas/ psiquiátricas, com suporte na execução das atividades
diárias conforme necessário.   
b) Realizar atendimentos personalizados que garantam a proteção integral,
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade
de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e
orientação sexual;   
c) Prestar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e
serviços disponíveis na comunidade local. Respeitando-se os costumes e as
tradições deste público de modo a prevenir práticas segregacionistas e o
isolamento;   
d) Articular as regras de gestão e de convivência, deverão ser construídas
de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos
usuários, conforme perfis;   
e) Favorecer e fomentar o surgimento e o desenvolvimento de aptidões,
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capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com
autonomia;
f) Funcionar em unidade inserida na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários,
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,
acessibilidade e privacidade.
g) Priorizar a intervenção do Assistente Social e Psicólogo, objetivando
essencialmente o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
Desta forma, a preservação de vínculos deve ser priorizada, sendo o
desligamento do serviço indicado mediante encaminhamento à família de
origem, extensa ou substituta;   
h) Visar à efetivação dos direitos dos usuários, seguindo o que consta na
tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), além das
legislações referentes aos cuidados com o público alvo.
i) Elaboração de Planos de atendimento Individual (PIA) após o acolhimento
e sempre que houver alterações nos planos. Estes serão encaminhados à
Diretoria de Proteção Social de Alta Complexidade.
j) Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada do usuário e
durante o período de acolhimento;   
k) Possibilitar aos técnicos a inclusão e acesso a capacitações e módulos
de educação permanente, garantindo a atualização, qualificação e
aprimoramento de atuação profissional das diferentes áreas.   
l) Produzir e emitir relatório de atividade mensal quanto aos usuários
mantidos na entidade, sob a responsabilidade da Secretária de Assistência
Social, por meio da Diretoria de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade;   
m) Compete a gestão da Alta Complexidade o Monitoramento e Avaliação do
Funcionamento das Instituições no que corresponde ao acolhido;   
n) Ofertar todas as necessidades médico-hospitalares (medicamentos,
fraldas, cadeira de rodas, entre outros itens de saúde), alimentação,
higiene, vestuário, cama, mesa, banho, translado, passeios. Ressalta-se que
fica a entidade proibida de compelir a família a arcar com qualquer despesa
referente aos elementos especificados no parágrafo anterior, salvo quando o
acolhido desejar um artigo diferenciado, ex: um casaco distinto do
oferecido pela instituição;   
o) Prestar o serviço de translado do usuário de seu local de
moradia/internação até o local de acolhimento da instituição.   
As instituições deverão manter atenção contínua às atualizações
legislativas e às novas normas que impactem o público-alvo, garantindo
cumprimento integral da legislação vigente.
Por fim, ressalta-se que o serviço deverá ser prestado diariamente,
incluindo períodos noturnos, finais de semana e feriados, de forma
contínua, 24 horas por dia, assegurando atendimento ininterrupto e de
qualidade aos usuários.

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES   
11.1 – Não dispõe de contratações correlatas ou interdependentes para a
execução do objeto.

12 – ALINHAMENTO COM ORÇAMENTO E PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS
12.1 – O plano de contratações anuais encontra se em fase de elaboração,
sendo este ainda dispensável pela legislação. O presente objeto encontra se
previsto no orçamento 2025 do município.   

13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
13.1 – Dado que se trata da contratação de uma clínica especializada, é de
responsabilidade do município assegurar o transporte apropriado dos
munícipe assistido até a sede da instituição.

14 - IMPACTOS AMBIENTAIS   
14.1 – A contratação não possibilita impactos ambientais.
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14.2 - A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da
contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade,
contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem
como para a redução dos impactos ambientais

15 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
15.1 – A contratação visa solucionar as necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

16 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1 - O limite máximo da contratação será de até 120 (cento e vinte)
meses, uma vez que o fornecimento é de natureza contínua, de acordo com o
previsto nos arts. 105, 106 e 107 da lei 14.133/2021. Cada renovação terá
vigência de no máximo de 12 (doze) meses.

16.2 - Fica ressalvado que a vigência do contrato poderá ser prorrogada
considerando tratar-se de contrato por escopo na forma do artigo 111 da Lei
Federal 14.133/2021.

16.3 - As quantidades será conforme à necessidade.

16.4 – A prestação do serviço se dará durante a vigência do contrato
conforme descrito no item 8 deste instrumento.
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ANEXO II - REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO COM A INDICAÇÃO DE INTENÇÃO DE SE
CREDENCIAR

Processo Administrativo n°«Número do Processo»/2025
Credenciamento 04/2025

Item Descrição   Unidade   Quantidade Valor
Unitário

Valor Total

01
Prestação de serviço de
acolhimento institucional de
proteção social especial de
alta complexidade na
modalidade de acolhimento
institucional e/ou casa lar,
destinado a crianças e
adolescentes de 0 (zero) a
18 anos (dezoito)
incompletos, de ambos os
sexos, incluindo grupos de
irmãos, com ou sem
deficiência afastados do
convívio familiar.
Estimativa para no máximo 05
usuários, o qual cada
acolhido poderá usufruir do
serviço por 12 meses,
podendo ser prorrogado por
igual período.

mês 60 3.635,61 218.136,60

- Atesto o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos
serviços acima descritos.

- Atesto que confirmo a ciência de que no valor da contratação estão
inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

- Assumo o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

- Declaro que:

• estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

• não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

• não possuimos empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;
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• cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

Data do documento

Assinatura do responsável legal
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo n°00134/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE MARMELÓPOLIS, E A EMPRESA
.......................................
..............      

A ____ , com sede no(a)
....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob
o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a)
......................... (cargo e nome),  doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por .................................. (nome e função
no contratado), conforme atos constitutivos da empresa   OU procuração
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da   Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021,   Decretos Municipais 1832/2024 e 1.857/2025,
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Credenciamento. .../..., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   
1.1 - O objeto do presente instrumento é a ______________, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2 - Objeto da contratação:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital do credenciamento;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 12 meses contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado até 120 (cento e vinte)
meses nos termos da Lei 14.133/2021

2.1.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de
culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.3  -   A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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3- CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E GESTÃO CONTRATUAIS   
3.1 - A prestação dos serviços, gestão e execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1 - O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   
6.1 - O prazo para pagamento   ao contratado e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do índice   IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3  - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 - São obrigações do Contratante:
8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
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8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o   art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de
Marmelópolis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10 -  A Administração terá o prazo de   05 (cinco) dias úteis, a contar
da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período.   

8.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis.

8.1.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   
9.1 - O serviço deverá ser estruturado em consonância com os princípios e
diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e das demais
orientações técnicas aplicáveis, especialmente as previstas nos “Serviços
de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS).

9.2 - As diretrizes mínimas para a prestação do serviço incluem:
a) Garantir ao usuário atendido os cuidados de saúde de acordo com suas
condições físicas/ psiquiátricas, com suporte na execução das atividades
diárias conforme necessário.
   
b) Realizar atendimentos personalizados que garantam a proteção integral,
garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade
de: ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e
orientação sexual;   

c) Prestar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o
convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e
serviços disponíveis na comunidade local. Respeitando-se os costumes e as
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tradições deste público de modo a prevenir práticas segregacionistas e o
isolamento;   

d) Articular as regras de gestão e de convivência, deverão ser construídas
de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomia dos
usuários, conforme perfis;
   
e) Favorecer e fomentar o surgimento e o desenvolvimento de aptidões,
capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com
autonomia;

f) Funcionar em unidade inserida na comunidade com características
residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física adequada, visando o
desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos
previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários,
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,
acessibilidade e privacidade.

g) Priorizar a intervenção do Assistente Social e Psicólogo, objetivando
essencialmente o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.
Desta forma, a preservação de vínculos deve ser priorizada, sendo o
desligamento do serviço indicado mediante encaminhamento à família de
origem, extensa ou substituta;   

h) Visar à efetivação dos direitos dos usuários, seguindo o que consta na
tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (2009), além das
legislações referentes aos cuidados com o público alvo.

i) Elaboração de Planos de atendimento Individual (PIA) após o acolhimento
e sempre que houver alterações nos planos. Estes serão encaminhados à
Diretoria de Proteção Social de Alta Complexidade.

j) Atitude receptiva e acolhedora no momento da chegada do usuário e
durante o período de acolhimento;   

k) Possibilitar aos técnicos a inclusão e acesso a capacitações e módulos
de educação permanente, garantindo a atualização, qualificação e
aprimoramento de atuação profissional das diferentes áreas.   

l) Produzir e emitir relatório de atividade mensal quanto aos usuários
mantidos na entidade, sob a responsabilidade da Secretária de Assistência
Social, por meio da Diretoria de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade;   

m) Compete a gestão da Alta Complexidade o Monitoramento e Avaliação do
Funcionamento das Instituições no que corresponde ao acolhido;   

n) Ofertar todas as necessidades médico-hospitalares (medicamentos,
fraldas, cadeira de rodas, entre outros itens de saúde), alimentação,
higiene, vestuário, cama, mesa, banho, translado, passeios. Ressalta-se que
fica a entidade proibida de compelir a família a arcar com qualquer despesa
referente aos elementos especificados no parágrafo anterior, salvo quando o
acolhido desejar um artigo diferenciado, ex: um casaco distinto do
oferecido pela instituição;   

o) Prestar o serviço de translado do usuário de seu local de
moradia/internação até o local de acolhimento da instituição.
   
9.3 - A instituição deverá manter atenção contínua às atualizações
legislativas e às novas normas que impactem o público-alvo, garantindo
cumprimento integral da legislação vigente.
Por fim, ressalta-se que o serviço deverá ser prestado diariamente,
incluindo períodos noturnos, finais de semana e feriados, de forma
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contínua, 24 horas por dia, assegurando atendimento ininterrupto e de
qualidade aos usuários.

9.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,
o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade nos sitios
eletrônicos oficiais emissores das certidões, o contratado deverá entregar
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:
9.7.1 - prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.7.2 - certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União;
9.7.3 - certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.7.4 - Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.7.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência
da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação;

9.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação;

9.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

9.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
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decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;   

9.17 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.1.18 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas
relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.1.19 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho,
jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.1.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.1.21 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de
trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.1.22 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação,
violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.1.23 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.24 -Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   
10.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do
produto prevista especificamente no Termo de Referência.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da   Lei nº 14.133, de
2021, o contratado que:

  a) der causa à inexecução parcial do contrato;
  b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
  c)der causa à inexecução total do contrato;
  d)ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
  e)apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa
durante a execução do contrato;
  f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
  g)comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;
  h)praticar ato lesivo previsto no   art. 5º da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013.

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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    i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
  ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
  iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).
  iv)Multa:

    1 - moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 05 (cinco) dias;

  2 - compensatória de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no   caput   e parágrafos do   art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei
nº 14.133, de 2021):
  a)a natureza   e a gravidade da infração cometida;
  b)as peculiaridades do caso concreto;
  c)as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
  d)os danos que dela provierem para o Contratante;
  e)a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na   Lei nº 14.133,
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na   Lei nº 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei
(art. 159).

11.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.9 -  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.   

11.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do   art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução   Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.   

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

12.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
12.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.2.1.1 - ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e
12.2.1.2 - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.   

12.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no   artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
  12.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os   artigos 138 e 139 da
mesma Lei.
  12.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.
  12.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
  12.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
  12.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
  12.4.3- Indenizações e multas.

12.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
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indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,   da Lei n.º
14.133, de 2021).   

12.6 - O CONTRATANTE poderá ainda:

12.6.1 - nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e
12.6.2 - nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º
14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.
12.6.3 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.09.01.08.244.0017.2080.33903900 Manutenção das Atividades da Sec.

Mun. de Assistência Social Outros
Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica

   

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS   

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei   nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na   Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.   

15.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

15.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do   art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no   art. 94 da
Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao   em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c
Decreto Municipal 1.832/2024.

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO   
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de itajubá para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme   art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Marmelópolis, ___/____/_____

RODRIGO JÚNIOR RIBEIRO
PREFEITO MUNICIPAL

               
         

             
                     

Nome do Fornecedor: ______________________         
CNPJ: ___________________________________           
Rep. Legal: _____________________________

           

Daniel Gicovate
  O.A.B./MG 92.793

Testemunhas :
______________________________       ____________________________
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